
RESOLUÇÃO Nº 886/07, 10 DE NOVEMBRO DE 2007.

Institui  os quadros de quantitativo de agentes 
de segurança e pessoal técnico-administrativo 
das Unidades Prisionais e Sócio-educativas da 
Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que 

lhe conferem o inciso III, § 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 

nº 117 de 2007, o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e:

Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  o  quantitativo  de  pessoal  das 

unidades prisionais e sócio-educativas da SEDS;

Considerando  a  necessidade  de  gerenciar  estrategicamente  os  contratos 

administrativos de tais unidades;

Considerando a necessidade de dimensionamento da demanda para realização 

de concurso público para provimento de cargos de tais unidades:

RESOLVE:

Art 1º – Os quadros de agentes de segurança e pessoal técnico-administrativo 

das Unidades Prisionais e das Unidades Sócio-educativas da Secretaria de Estado e Defesa 

Social serão os constantes dos Anexos I e II desta Resolução, respectivamente.

Art  2º  –  O necessário  ajuste  para  adequação da atual  situação aos números 

constantes  dos  quadros  de  pessoal  dos  Anexos  I  e  II  desta  Resolução  será  feito  pela 

Subsecretaria  de  Administração  Prisional,  pela  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas 

Sócio-Educativas e pela Subsecretaria de Inovação e Logística, nos seguintes termos:

I  –  a  substituição de pessoal  deverá  ser  ultimada em até cento e vinte  dias, 

contados da data de publicação desta Resolução.

II  – a contratação de pessoal para preenchimento de novas vagas deverá ser 

ultimada em até cento e oitenta dias, contados da data de publicação desta Resolução.



III – o remanejamento de pessoal para outras unidades deverá ser ultimado em 

até cento e oitenta dias, contados da data de publicação desta Resolução.

§ 1º – As substituições e contratações de pessoal para preenchimento de novas 

vagas necessariamente obedecerão ao disposto na Resolução SEDS nº 859/07.

§ 2º – As contratações de pessoal para preenchimento de novas vagas serão 

previamente submetidas à apreciação do Secretário desta Pasta.

§  3º  –  Os  remanejamentos  de  pessoal  serão  feitos  pelas  correlatas 

Subsecretarias,  de  acordo  com  exclusivo  interesse  desta  Administração,  após  estudo  de 

oportunidade e conveniência e mediante anuência do agente público a ser transferido.

Art 3º – Compete à Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional 

e  Sócio-educativo  -  EFAP  a  seleção,  o  treinamento  e  a  capacitação  de  pessoal;  após 

solicitação  formal  do  Subsecretário  de  Administração  Prisional  ou  do  Subsecretário  de 

Atendimento  às  Medidas  Sócio-educativas  aprovada  pela  Subsecretaria  de  Inovação  e 

Logística, conforme determina o art. 7º da Resolução SEDS nº 853/07.

Art 4º – Esta Resolução não se aplica às Unidades Prisionais e Sócio-educativas 

que venham a ser inauguradas após a data desta publicação; devendo, tais unidades, ter seu 

quadro de pessoal preenchido de acordo com ato normativo publicado com este fim específico.

Art 5o – O quadro de advogados por Unidade Prisional e Sócio-educativa será 

divulgado posteriormente. 

Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2007.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social



UNIDADE
Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 
Advogado

Auxiliar de 
Consultório 

Dentário
Assistente Social Auxiliar 

Administrativo
Auxiliar de 

Enfermagem
Auxiliar 

Educacional Dentista Médico Motorista Oficial de 
serviços Gerais Pedagogo Psicólogo Terapeuta 

Ocupacional

               

CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
DOM BOSCO – BH 140 2 0 4 6 4 6 0 1 3 8 2 5 2
CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
SÃO BENEDITO – BH 84 2 0 3 5 2 4 1 1 1 6 2 3 1
CENTRO DE REEDUCAÇÃO SOCIAL SÃO 
JERÔNIMO – BH 58 1 0 2 4 2 3 0 1 1 4 1 2 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE 
DIVINÓPOLIS 63 1 0 2 4 2 4 1 1 2 4 2 2 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE JUIZ DE 
FORA 90 2 0 3 4 2 5 1 1 2 4 2 3 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE SETE 
LAGOAS 160 2 1 4 10 4 8 2 1 2 12 2 4 2
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DOM LUIS 
AMIGÓ E FERRER 100 2 0 2 4 2 5 1 1 2 4 2 3 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO NOSSA 
SENHORA APARECIDA – MONTES 
CLAROS

145 2 1 4 6 4 8 1 1 2 8 2 4 2

CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
CLARA – CAPITÃO EDUARDO 100 2 0 2 4 2 5 0 1 1 4 2 3 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
HELENA BH 60 1 0 2 4 2 3 1 1 1 4 1 2 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA – BH 80 1 0 2 2 2 2 1 1 1 4 1 3 1
CENTRO SOCIOEDUCATIVO SÃO 
COSME – TEÓFILO OTONI 60 1 1 2 4 2 5 1 1 2 4 1 2 1
CENTRRO SOCIOEDUCATIVO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS – GOVERNADOR 
VALADARES

145 2 1 4 6 4 8 1 1 3 8 2 4 2

UNIDADES DE CO-GESTÃO
Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

CASA DE SEMILIBERDADE INSTITUTO 
PAULINE REICHSTUL – ALPES 10
CASA DE SEMILIBERDADE INSTITUTO 
PAULINE REICHSTUL – AMAZONAS 10
CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
DE SETE LAGOAS 20
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DO 
ADOLESCENTE DE PIRAPORA 40



UNIDADE
Agente de 
Segurança 

Penitenciário
Agente de 

Saúde
Assistente 

Social
Auxiliar 

Administrativo
Auxiliar de 

Enfermagem
Bombeiro 
Hidráulico Dentista Eletricista Enfermeiro Gerente de 

Produção
Médico Clínico 

Geral
Médico 

Psiquiatra Motorista
Oficial de 
Serviços 
Gerais

Pedagogo Psicólogo Terapeuta 
Ocupacional

HOSPITAL DE 
TOXICÔMANOS 85 2 2 10 7 1 1 0 1 0 2 5 2 3 0 2 1
CENTRO DE APOIO 
MÉDICO E PERICIAL 80 1 2 6 19 1 1 1 2 0 2 3 1 3 0 2 1
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 
E JUDICIÁRIO JORGE VAZ 89 2 2 22 10 1 1 0 1 0 10 5 2 10 1 5 1



CASA DO ALBERGADO 
JOSÉ  DE ALENCAR 
ROGEDO

19 0 1 4 1 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0
CASA DO ALBERGADO 
PRESIDENTE JOÃO 
PESSOA

26 0 1 5 1 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0

CERESP - CENTRO SUL 30 0 0 5 1 1 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0
PRESÍDIO NOVA 
SERRANA 51 1 1 5 1 1 0 0 0 1 0 1 2 1 1 1 0
PRESÍDIO DE PEDRO 
LEOPOLDO 51 0 1 5 1 1 0 0 0 1 0 0 1 1 0 1 0
PRESÍDIO DE SÃO 
LOURENÇO 51 1 1 6 1 1 1 0 0 1 1 1 1 2 1 1 0
PRESÍDIO FEMININO JOSÉ 
ABRANCHES GONÇALVES 110 1 2 11 4 1 1 0 0 1 1 1 2 2 1 2 0
PRESÍDIO DOUTOR 
CARLOS VITORIANO 55 1 1 5 2 1 0 0 0 1 0 1 2 1 1 1 0

PRESÍDIO DE VIÇOSA 50 0 1 5 2 1 0 0 0 1 0 0 2 1 1 1 0

PRESÍDIO DE ARAGUARI 100 1 2 5 4 1 1 1 1 1 1 1 2 5 1 2 0
PENITENCIÁRIA JOSÉ 
EDSON CAVALIERI 140 1 2 11 4 1 1 0 1 1 1 1 1 4 1 2 0
PENITENCIÁRIA DE 
FORMIGA 150 1 2 17 6 1 1 1 1 1 1 1 2 6 1 2 0
COMPLEXO 
PENITENCIÁRIO NOSSA 
SENHORA DO CARMO

122 1 2 9 2 1 1 1 1 1 1 1 2 4 1 2 0
COMPLEXO 
PENITENCIÁRIO 
FEMININO ESTEVÃO 
PINTO

130 1 2 9 4 1 1 0 1 1 1 1 2 3 1 4 1

PRESÍDIO DE 
VESPASIANO 110 1 1 8 1 1 1 0 1 1 1 1 2 3 1 1 0
CERESP - SÃO 
CRISTOVÃO 56 0 1 6 2 1 1 0 1 1 1 0 1 1 0 1 0
PRESIDIO DE SÃO JOÃO 
DEL REY 74 0 1 7 2 1 1 0 1 1 1 0 2 3 1 2 0
PENITENCIÁRIA DE 
TEÓFILO OTONI 94 1 2 9 4 1 1 0 1 1 1 1 2 4 1 2 0
PRESÍDIO SEBASTIÃO 
SATIRO 122 1 2 5 2 1 1 0 1 1 1 1 2 4 1 1 0
PRESIDIO DE SETE 
LAGOAS 90 1 1 8 2 1 1 0 1 1 1 1 2 2 1 2 0
PENITENCIÁRIA DE 
FRANCISCO SÁ 225 1 2 12 4 1 1 0 1 1 1 5 2 8 1 2 0
COMPLEXO 
PENITENCIÁRIO DOUTOR 
PIO SOARES CANEDO

142 1 2 8 4 1 1 1 1 1 1 1 4 6 1 2 0

PRESÍDIO FLORAMAR 127 1 2 8 4 1 1 0 1 1 1 1 2 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA DÊNIO 
MOREIRA DE CARVALHO 224 2 3 9 5 1 1 0 1 1 1 1 2 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA 
DOUTOR MANOEL 
MARTINS L. JR

182 1 2 11 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0

PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR JOÃO 
PIMENTA DA VEIGA

210 1 2 10 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR JASON 
SOARES ALBERGARIA

172 1 2 11 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA 
DEPUTADO EXPEDITO DE 
FARIA TAVRES

200 1 2 10 2 1 1 0 1 1 1 1 5 4 1 2 0



PENITENCIÁRIA DE TRÊS 
CORAÇÕES 172 1 2 11 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR 
ARIOSVALDO CAMPOS 
PIRES

214 1 2 13 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0

PENITENCIÁRIA 
FRANCISCO FLORIANO 
DE PAULA

250 1 2 10 3 1 2 0 1 1 1 1 2 6 1 2 0
PENITENCIÁRIA 
AGOSTINHO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR

277 1 3 16 4 1 1 0 1 1 1 1 5 3 1 4 0
PRESÍDIO DE 
GOVERNADOR 
VALADARES

171 1 2 8 4 1 1 0 0 1 0 1 2 2 1 2 0
PENITENCIÁRIO 
PROFESSOR ALUÍSIO 
IGNÁCIO DE OLIVEIRA

190 1 2 8 4 1 1 0 1 1 1 1 4 6 1 2 0

CERESP - BETIM 214 0 4 14 5 1 2 0 2 1 1 1 3 6 1 4 0
PENITENCIÁRIA JOSÉ 
MARIA ALKMIN 386 1 4 18 6 4 2 0 1 1 1 1 2 8 2 9 0

CERESP-BH 347 1 3 14 4 1 2 0 1 1 1 1 3 6 1 3 0
PRESÍDIO DE SÃO 
JOAQUIM DE BICAS 392 1 4 17 0 1 1 0 1 1 1 1 6 8 1 3 0
PRESÍDIO PROFESOR 
JACY DE ASSIS 417 1 4 17 5 1 2 0 2 1 1 1 7 7 1 4 0
PRESÍDIO INSPETOR 
JOSÉ MARTINHO 
DRUMOND

392 1 4 17 7 4 2 0 1 1 1 1 6 8 1 4 0
COMPLEXO 
PENITENCIÁRIO NELSON 
HUNGRIA

611 2 5 20 10 1 2 1 2 1 2 2 2 8 2 8 0

PRESÍDIO ANTÔNIO 
DUTRA LADEIRA 590 1 6 31 10 1 2 1 2 1 2 1 4 10 2 6 1


